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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N o 695/PRES, de 24 de junho de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 

Processo no 08620.018977/2013-11, resolve: 

Art. 1o Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei no 8.112/90, no período de 1o de abril a 06 de agosto de 

2013, à servidora JULIA DE ALENCAR ARCANJO, Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula no 1815157, lotada na 
Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2o Convalidar o período anterior à data da publicação desta portaria. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina 

PORTARIA N o 696/PRES, de 24 de junho de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencente ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2011 a 30 de junho de 2012, com efeitos financeiros a contar de 1o 

de março de 2013, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 
1980. 
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1475651 

BLANCA GUILHERMINA 
ROJAS 

ANTROPÓLOGO B I B II 

2. 
1811991 GABRIEL SIMÕES PILATI AGENTE EM INDIGENISMO A I A II 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina 

 
 

 
 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 02 

 

  Brasília, 24 de junho de 2013.                   Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 12  –  
 

 

PORTARIA N o 697/PRES, de 24 de junho de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencente ao Plano Geral do 

Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2011 a 30 de junho de 2012, com efeitos financeiros a contar de 1o 

de setembro de 2012, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril 
de 1980. 
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1821496 JOSÉ ASSUNÇÃO CASTILHO INDIGENISTA ESPECIALIZADO A I A II 

4. 
3182174 

ELIANE DA SILVA SOUZA 
PEQUENO 

ANTROPÓLOGO B I B II 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina 

PORTARIA N o 698/PRES, de 24 de junho de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 
Fundação; e 
Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 
pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 
Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 
Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1o Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação-

Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento, o servidor JOSÉ AUGUSTO LOPES PEREIRA, CPF no 424.617.156-53, 

matrícula no 0445852. 

Art. 2o Determinar que a Coordenação-Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento e suas respectivas Coordenações e 
Serviços prestem o necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina 

 


